
 

 

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 42.2025
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNCACIONAL DO PODER EXECUTIVO 
 

 
 
 

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 42/2025 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO 
DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM 
SERVIÇOS PÚBLICOS E O BANCO 
BRASIL S/A, VISANDO A 
OPERACIONALIZAÇÃO DO 

, VINCULADO A 
OBRIGAÇÕES, NOS TERMOS DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SG/MP Nº 05, 
DE 26 DE MAIO DE 2017 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

 

 
Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO DO BRASIL 
S/A, Agência 3798-2 Escritório Setor Público RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
00.000.000/5088-10, estabelecido na Rua Uruguai, n°185 4° andar - Centro 
Porto Alegre  RS CEP 90.010-901, neste ato representado pela sua Gerente 
Geral Sra. Cláudia Coutinho Marder, divorciada, documento de identidade nº 
3845558, órgão expedidor SESP/DF, CPF nº 916.045.320-68, doravante 
denominado BANCO, de outro lado a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA, com sede na Av. Roraima, 1.000  Campus Universitário, Bairro Camobi, 
em Santa Maria/RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.591.764/0001-05, por meio 
do Gabinete da Reitoria, neste ato representada pela sua Reitora, Sra Martha 
Bohrer Adaime, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade nº 
1016806612, expedida pela SSP/RS e do CPF nº 402.523.610-91, nomeada pelo 
Decreto de 18 de Dezembro de 2025, publicada no D.O.U. de 19/12/2025, 
doravante denominada CONTRATANTE, têm entre si justo e acertado a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que se regerá  pelas mesmas cláusulas e condições 
acordadas com a União, por intermédio da Central De Compras, da Secretaria 
de Gestão e Inovação, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos, no Acordo De Cooperação Técnica Nº 42/2025, firmado com o BANCO 



 

 

em 08/04/2025, conforme extrato publicado no Diário Oficial da União, em
11/04/2025. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  ADESÃO AOS SERVIÇOS  A CONTRATANTE adere 
formalmente, neste ato, à prestação de serviços constantes no ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 42/2025, bem como todas suas Cláusulas e Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA  A vigência desse Termo de Adesão está 
atrelada à vigência do Acordo de Cooperação Técnica 42/2025, bem como de 
seus eventuais termos aditivos, sendo a data máxima de 07/04/2035. 
 
Parágrafo Único  A partir da assinatura do presente Termo de Adesão, todo e 
qualquer Termo de Cooperação Técnica formalizado entre o BANCO e 
a CONTRATANTE para o mesmo objeto deixará de ter validade. 
 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria -RS, para dirimir eventuais 
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por 
entendimento diretos entre as partes. 
 
E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições 
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente, para os 
efeitos legais a que este se propõe, na presença de duas testemunhas abaixo 
indicadas. 
 

Santa Maria, RS de 19 de janeiro 2026. 

Assinatura do representante da                   Assinatura do representante do 
UFSM                                                            BANCO 

 

___________________________________                 ___________________________________ 
Nome:  Martha Bohrer Adaime        Nome: Cláudia Coutinho Marder 
             
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  ______________________________ 
Nome:       Nome: 
       



Terno de adesão ao acordo de cooperação
técnica

Descrição Nome do arquivo
Termo de Asesão Acordo Cooperação Técnica.pdf48

Ordem

COMPONENTE

Prioridade:23081.158659/2025-63
Processo de contratação direta de empresa de prestação de serviços
029.5 - Serviços Profissionais Transitórios: autônomos e colaboradores

NormalNUP:

Assinaturas

MARTHA BOHRER ADAIME (Reitor(a) da UFSM)
00.00.00.00.0.0 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM

19/01/2026 14:59:00

ALESSANDRA DANIELA BAVARESCO (Diretor(a) de Departamento Executivo)
01.18.00.00.0.0 - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DEMAPA

20/01/2026 08:23:15

Código Verificador: 6763398

Código CRC: 140c7902

Consulte em: https://portal.ufsm.br/documentos/publico/autenticacao/assinaturas.html

https://portal.ufsm.br/documentos/publico/autenticacao/assinaturas.html?identificador=6763398&crc=140c7902
https://portal.ufsm.br/documentos/publico/autenticacao/assinaturas.html?identificador=6763398&crc=140c7902
https://portal.ufsm.br/documentos/publico/autenticacao/assinaturas.html?identificador=6763398&crc=140c7902


Contrato (004)

Descrição Nome do arquivo
Termo de Adesão ao Termo de Cooperação
Técnica.pdf

1
Ordem

COMPONENTE

Prioridade:23081.005802/2026-04
Ato de formalização de contrato, aditivo e adendo
004 - Acordos. Ajustes. Contratos. Convênios

NormalNUP:

Assinaturas

CLAUDIA COUTINHO MARDER (Pessoa Física)
Usuário Externo (916.***.***-**)

22/01/2026 10:30:47

TEREZA GIULIANI (Diretor(a) de Divisão (Substituto))
01.18.01.00.0.0 - DIVISÃO MATERIAL, EDITAIS, CONTRATOS E IMPORTAÇÕES - DIMECI

30/01/2026 08:42:10

Código Verificador: 6769787

Código CRC: 7f454dc1

Consulte em: https://portal.ufsm.br/documentos/publico/autenticacao/assinaturas.html

https://portal.ufsm.br/documentos/publico/autenticacao/assinaturas.html?identificador=6769787&crc=7f454dc1
https://portal.ufsm.br/documentos/publico/autenticacao/assinaturas.html?identificador=6769787&crc=7f454dc1
https://portal.ufsm.br/documentos/publico/autenticacao/assinaturas.html?identificador=6769787&crc=7f454dc1

